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PODER EXECUTIVO DE ZACARIAS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº. 030/20 DE 14 DE ABRIL DE 2020

EMENTA: “DISPÕE SOBRE O 
PONTO FACULTATIVO NO DIA 20 
DE ABRIL DE 2020.

LUCINÉIA ZACARIAS, Prefeita Municipal de Zacarias, 
usando de suas atribuições legais, usando das atribuições 
que me são conferidas por Lei, etc.

DECRETA:
Art.1º. Fica decretado ponto facultativo, nas 

repartições públicas municipais de Zacarias-SP, no dia 20 
de abril de 2020 (segunda-feira), ressalvados os serviços 
considerados essenciais que, por sua natureza, não 
possam sofrer paralisação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Aldo Oliva”, aos quatorze (14) dias do 

mês de abril (04) de dois mil e vinte (2020).
LUCINÉIA ZACARIAS
Prefeita Municipal
Registrada nesta Secretaria e publicada, por afixação, 

em locais públicos de costume, na data supra.
MAITÊ GONÇALVES DA SILVA
Responsável pelo Expediente

DECRETO Nº 031/20 DE 14 DE ABRIL DE 2020.

EMENTA: NOMEIA O SERVIDOR 
IGOR VINÍCIUS MARCUZZO AO 
CARGO EFETIVO DE MÉDICO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUCINÉIA ZACARIAS, Prefeita Municipal de Zacarias, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
e;

CONSIDERANDO as disposições contidas no Edital 

de Concurso Público n° 002/19, publicado em 05 de 
novembro de 2019;

CONSIDERANDO as disposições em conformidade 
com edital nº 002/19, em que houve a devida homologação, 
publicado em 30 de dezembro de 2019, que tratou da 
classificação e aprovação de candidatos no Concurso 
Público;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal 
n° 449/03, de 10 de novembro de 2003, que instituiu o 
Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de 
Zacarias - SP;

CONSIDERANDO as disposições regulamentadas 
da Lei Municipal n° 641/07, que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal De Zacarias e das outras providências;

E finalmente, considerando o Edital de convocação 
publicado em 19 de março de 2020, resolve:

DECRETAR:
Art. 1º - Conforme classificação obtida em Concurso 

Público, nos termos do artigo 6º, parágrafo único, artigo 
8º, inciso I, artigo 9º, parágrafo único, inciso I, e artigo 
10, da Lei Complementar Municipal nº. 449, de 10 
de novembro de 2003, fica nomeado o Senhor IGOR 
VINICIUS MARCUZZO, RG nº. 41.470.133-1SSP/
SP, CPF nº. 358.525.638-46, para exercer o cargo de 
provimento efetivo em regime estatutário, no cargo de 
Médico, com jornada de trabalho de 30 horas semanais.

Art. 2º - Registre-se, Cumpra-se e Comunique-se.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de abril de 2020.
MUNICÍPIO DE ZACARIAS, Paço Municipal “Aldo 

Oliva”, aos quatorze (14) dias do mês de abril (04), do 
ano de dois mil e vinte (2020)

LUCINÉIA ZACARIAS
Prefeita Municipal
Publicado na Divisão de Expediente da Prefeitura 

Municipal de Zacarias, na data supra, por afixação em 
local de costume.

MAITE GONÇALVES DA SILVA
Responsável pelo Expediente
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